
CHAMADA PÚBLICA 
Programa de Residência Artística Flecha para mobilidade internacional

Edital n. 39/2025 - Programa de Residência 
Artística Flecha para Mobilidade Internacional

1ª ETAPA | ANÁLISE DOCUMENTAL - RESULTADO FINAL

O Centro Cultural do Cariri divulga o resultado final da Etapa 1 - análise documental do Edital 
n. 39/2025 - Programa de Residência Artística Flecha para Mobilidade Internacional. Conforme 
abaixo:

Modalidade Artes Visuais - Categoria FLECHA

Inscrição Nome completo Reserva de vagas Resultado

on-1051385930 Jaqueline Barbosa 
Rodrigues

Política Afirmativa 
- Bonificação

Deferido

on-1164503181 Dena Ferreira Teles Política Afirmativa 
- Bonificação

Deferido

on-100894310 Andréa Sobreira 
de Oliveira

Política Afirmativa 
- Bonificação

Deferido

on-1940104860 Paulo Victor de 
Andrade Oliveira

Ampla 
Concorrência

Deferido

on-703368496 Ingrid Pereira Beserra Ampla 
Concorrência

Deferido

on-850632031 Nadine Ribeiro Lacerda Ampla 
Concorrência

Deferido

on-1194564148 Rogério Henrique da 
Silva Albuquerque

Ampla 
Concorrência

Deferido

on-2117847789 Jonas Evandercio 
Pinheiro Dias

Ampla 
Concorrência

Indeferido
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Rosely Nakagawa Matuck 
Diretora

Centro Cultural do Cariri Sérvulo Esmeraldo

Ana Javes Andrade da Luz
Diretora Administrativo Financeira

Instituto Mirante de Cultura e Arte

Conforme o cronograma do Edital, o resultado parcial da Etapa 2 - Análise técnica será 
divulgado em 23 de janeiro de 2026 no site oficial do Instituto Mirante de Cultura e Arte e no 
Mapa Cultural do Ceará. É de inteira responsabilidade da pessoa proponente acompanhar a 
atualização dessas informações de acordo com o cronograma estipulado. 

Crato, Ceará, 14 de janeiro de 2026
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